PROJETO DE LEI Nº 032, DE 21 DE MARÇO DE 2022
Autoriza a abertura de créditos adicionais especiais e dá outras providências.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte classificação orçamentária:
Órgão 09 – Secretaria Municipal da Agricultura 

Unidade 01 – Manutenção da Secretaria da Agricultura 

Proj./Ativ. 1.234 – Aquisição de Equipamentos Agrícolas - Convênio  n.º 901395/2020

Elemento 4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e material permanente
         
R$ 114.600,00
TOTAL DO CRÉDITO
 

    
                              
         
R$ 114.600,00

Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado n.º 3850 – Aquisição de Equipamentos Agrícolas Castelinho - Convênio n.º 901395/2020/MAPA, decorrentes do repasse do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, conforme Convênio n.º 901395/2020, no valor de R$ 114.600,00.

Art. 2º Para contrapartida do projeto referido no Art. 1º serão utilizadas as dotações já consignadas na Lei Orçamentária Anual conforme Projeto/Atividade 1014 – Modernização da frota de veículos, máquinas e implementos agrícolas, no valor de R$ 99.594,99.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte classificação orçamentária:
Órgão 09 – Secretaria Municipal da Agricultura 

Unidade 01 – Manutenção da Secretaria da Agricultura 

Proj./Ativ. 1.235 – Aquisição de Patrulha Agrícola Mecanizada - Convênio  n.º 901486/2020

Elemento 4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e material permanente
         

R$ 114.600,00
TOTAL DO CRÉDITO
 

    
                              
         
R$ 114.600,00

Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado n.º 3851 – Aquisição de Equipamentos Agrícolas Linha Boa Esperança - Convênio n.º 901486/2020/MAPA, decorrentes do repasse do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, conforme Convênio n.º 901486/2020, no valor de R$ 114.600,00.
Art. 4º Para contrapartida do projeto referido no Art. 3º serão utilizadas as dotações já consignadas na Lei Orçamentária Anual conforme Projeto/Atividade 1014 – Modernização da frota de veículos, máquinas e implementos agrícolas, no valor de R$ 270.975,00.
Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte classificação orçamentária:
Órgão 09 – Secretaria Municipal da Agricultura 

Unidade 01 – Manutenção da Secretaria da Agricultura 

Proj./Ativ. 1.237 – Aquisição de Equipamentos Agrícolas - Convênio  n.º 901587/2020

Elemento 4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e material permanente
         

R$ 100.000,00
TOTAL DO CRÉDITO
 

    
                              
         
R$ 100.000,00
Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado n.º 3853 – Aquisição Equipamentos patrulha Agrícola Linha 21 de abril - Convênio n.º 901587/2020/MAPA, decorrentes do repasse do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, conforme Convênio n.º 901587/2020, no valor de R$ 100.000,00.
Art. 6º Para contrapartida do projeto referido no Art. 5º serão utilizadas as dotações já consignadas na Lei Orçamentária Anual conforme Projeto/Atividade 1014 – Modernização da frota de veículos, máquinas e implementos agrícolas, no valor de R$ 54.270,00.

Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte classificação orçamentária:
Órgão 05 – Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento

Unidade 01 – Manutenção Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento

Função 06 – Segurança Pública

Subfunção 182 – Defesa Civil

Programa: 33 - Defesa Civil 

Projeto/Atividade – 1.253 – Ações de Defesa Civil Portaria n.º 379/2022 

Recurso Vinculado – 3867 - Ações de Defesa Civil Portaria n.º 379/2022

Elemento 3390.30.00.00.00.00 – Material de Consumo


              R$   41.877,00  

Elemento 3390.32.00.00.00.00 – Material de Distribuição Gratuita
              R$ 133.536,00 

Elemento 3390.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica     R$    35.600,00 

TOTAL DO CRÉDITO

 


    
                        R$ 211.013,00
Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado n. 3867 - Ações de Defesa Civil, decorrentes do repasse do Ministério de Desenvolvimento Regional, conforme Portaria n.º 379/2022, no valor de R$ 211.013,00.

Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte classificação orçamentária:
Órgão 13 – Secretaria Municipal da Assistência Social e Habitação

Unidade 02 – Convênios União/Estado – Assistência Social

Função 08 – Assistência Social

Subfunção 244 – Assistência Comunitária

Programa: 55 - Assistência Social Especial

Projeto/Atividade – 2.196 – INCREMENTO TEMPORÁRIO SUAS - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

Elemento 3190.11.00.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil    R$10.000,00  

Elemento 3190.13.00.00.00.00 – Obrigações Patronais



      R$ 1.000,00  

Elemento 3191.13.00.00.00.00 – Contribuições Patronais    


       R$ 1.000,00 

Elemento 3390.30.00.00.00.00 – Material de consumo
                                           R$ 2.000,00 

Elemento 3390.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica       R$ 1.000,00 

Elemento 4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Materiais Permanentes           
     R$ 1.081,43
TOTAL DO CRÉDITO

 


    
                             R$ 16.081,43

Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado n.º 3866 – Incremento Temporário SUAS – Especial, decorrentes do repasse do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, conforme Portaria MC n.º 751 de 21/02/2022, no valor de R$ 16.081,43.

Art. 9º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte classificação orçamentária:
Órgão 13 – Secretaria Municipal da Assistência Social e Habitação

Unidade 02 – Convênios União/Estado – Assistência Social

Função 08 – Assistência Social

Subfunção 244 – Assistência Comunitária

Programa: 29 - Assistência Social Básica
Projeto/Atividade – 2.197 – INCREMENTO TEMPORÁRIO NO SUAS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Elemento 3190.11.00.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil    R$10.000,00  

Elemento 3190.13.00.00.00.00 – Obrigações Patronais



      R$ 2.000,00  

Elemento 3191.13.00.00.00.00 – Contribuições Patronais    


      R$ 2.000,00 

Elemento 3390.30.00.00.00.00 – Material de consumo
                                          R$ 2.000,00 

Elemento 3390.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica      R$ 2.000,00 

Elemento 4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Materiais Permanentes           
     R$ 2.400,00
TOTAL DO CRÉDITO

 


    
                             R$ 20.400,00

Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado n.º 3865 – Incremento Temporário SUAS – Básica, decorrentes do repasse do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, conforme Portaria MC n.º 751 de 21/02/2022, no valor de R$ 20.400,00.
Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte classificação orçamentária:
Órgão 13 – Secretaria Municipal da Assistência Social e Habitação

Unidade 04 – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
Função 08 – Assistência Social

Subfunção 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 29 - Assistência Social Básica
Projeto/Atividade – 2.105 – MANTER O CONSELHO TUTELAR
Elemento 3390.36.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Física       R$ 17.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO

 


    
                            R$ 17.000,00

Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do superávit financeiro do exercício de 2021, na fonte 0001 LIVRE conforme art. 43, §1º, inciso I da Lei 4320/1964.

Art. 11. As despesas decorrentes das presentes inclusões de créditos ficam incluídas nas prioridades do Plano Plurianual 2022-2025 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022.
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos vinte e um dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois.
______________________________

JOSÉ ALBERTO PANOSSO

Prefeito Municipal
_____________________________

SIMONE T. DUARTI DA SILVA

Sec. Mun. da Fazenda

Ofício nº 161/2022 GAB 



    Frederico Westphalen/RS, 21 de março de 2022. 
Exmo. Sr.

LEANDRO MAZZUTTI

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Frederico Westphalen/RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei que autoriza a abertura de créditos adicionais especiais, e dá outras providências. 
Previamente, trata-se da inclusão no orçamento 2022 de convênios celebrados com a União para aquisição de diversos equipamentos agrícolas com a contrapartida do Município, inclusão de recursos da Defesa Civil, conforme previsto na Portaria do Ministério do Desenvolvimento Regional para execução de ações da Defesa Civil e inclusão de recursos do incremento temporário do Sistema Único de Assistência Social, na atenção básica e especial, conforme Portaria do Ministério do Cidadania.
Ao que se refere ao art. 1º, há o destaque para a inclusão no orçamento do Projeto/Atividade 1.234 para a Aquisição de Equipamentos Agrícolas, inerentes ao Convênio n.º 901395/2020, onde servirá como fonte os recursos excesso de arrecadação no recurso vinculado n.º 3850, decorrentes do repasse do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Inseparavelmente, o art. 2º dispõe sobre a contrapartida que será disponibilizada pelo Município, onde servirão como fonte as dotações já consignadas na Lei Orçamentária Anual, conforme Projeto/Atividade 1014.
Com efeito, o art. 3º prevê a aquisição de patrulha agrícola mecanizada, decorrentes do convênio nº 901486/2020, sendo que para a cobertura do crédito especial, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado n.º 3851 – Aquisição de Equipamentos Agrícolas Linha Boa Esperança, decorrentes do repasse do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA. Inerente ao último, o art. 4º dispõe sobre a contrapartida que será disponibilizada pelo Município, onde servirão como fonte as dotações já consignadas na Lei Orçamentária Anual, conforme Projeto/Atividade 1014.
Paralelamente, o art. 5º, faz referência à aquisição de equipamentos agrícolas que tangem ao Convênio n.º 901587/2020, sendo que, servirão como fonte o excesso de arrecadação do recurso vinculado n.º 3853, decorrentes do repasse do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, conforme convênio citado anteriormente. Ainda, o art. 6º ressalta que na contrapartida do mesmo, serão utilizadas as dotações já consignadas na Lei Orçamentária Anual, conforme Projeto/Atividade 1014 referente à modernização de veículos, máquinas e implementos agrícolas.
Não obstante, o art. 7º se refere ao projeto/atividade para a inclusão dos valores referentes ao projeto/atividade 1253 das ações da Defesa Civil, onde para cobertura do crédito adicional especial, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado n.º 3867 – Ações da Defesa Civil, decorrente do repasse do Ministério de Desenvolvimento regional, conforme previsto na Portaria nº 379/2022.

Por outro viés, a abertura constante no art. 8º deste projeto de lei, prevê abertura de crédito especial do projeto/atividade 2196, do programa Assistência social Especial, destinados para o incremento temporário do Sistema Único de Assistência Social Especial, o qual, servirá como fonte os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado nº 3866, decorrentes do repasse do Fundo Nacional De Assistência Social – FNAS, conforme previsto na Portaria MC nº 751/2022.
Vale destacar ainda o art. 9º, que compõe a inclusão do Programa Assistência Social Especial, visando compor incremento temporário do Sistema Único de Assistência Social Básica, conforme previsto no projeto/atividade 2197. Com isso, servirão como fonte de cobertura do crédito, os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado nº 3865, decorrentes do Fundo Nacional de Assistência social – FNAS, vide Portaria MC nº 751/2022.
Findando, o art. 10 e 11, encontram-se adstritos à Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, onde os recursos serão disponibilizados para a locação de espaço destinado aos Conselheiros Tutelares, sendo que, para cobertura do crédito adicional especial, servirão como fonte os recursos do superávit financeiro do exercício de 2021, na fonte 0001 LIVRE conforme art. 43, §1º, inciso I da Lei 4320/1964. 
Desta forma, o aumento das despesas no orçamento, deve ser feito por meio abertura de créditos adicionais especiais, nos termos previstos no 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/1964, que assim prescreve:

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.
§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos:

II - os provenientes de excesso de arrecadação;

Ao passo em que entende-se a importância da vereança em analisar a presente proposição, coloca-se à disposição as secretarias necessárias para esclarecimentos, assim como a Assessoria Jurídica Municipal. 

Posto isto, Nobres Vereadores, solicitamos a deliberação e a aprovação da presente proposta, submetendo-a ao regime extraordinário, observado o disposto no Regimento Interno dessa Câmara Municipal.

Atenciosamente, 

___________________________

JOSÉ ALBERTO PANOSSO

Prefeito Municipal

